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- considerando deliberação da comissão intergestores Bipartite do Sistema 
Único de Saúde do Pará – ciB-SUS-Pa, em reunião ordinária, de 09 de 
junho de 2022.
- considerando a resolução da ciB/Pa n°63, de 13 de junho de 2022, que 
institui o Grupo condutor Estadual para coordenar e apoiar o desenvolvi-
mento das ações de Gestão, Planejamento e regionalização da Saúde e 
para o fortalecimento dos Processos de Governança, organização e inte-
gração da rede de atenção (raS), no âmbito do Sistema Único de Saúde 
(SUS) do Estado do Pará.
- considerando a resolução da ciB/Pa n°64, de 13 de junho de 2022, 
que aprova as etapas e prazos de elaboração do Planejamento regional 
integrado (Pri).
- considerando a deliberação da reunião de trabalho do Pri da região de 
Saúde Metropolitana i, de 08 de setembro de 2022, por representantes do 
GTE/Pará e do GTr da Metropolitana i, para nomear o Grupo de Trabalho 
regional (GTr) e validar a análise da Situação de Saúde (aSiS), por meio 
da cir M i.
- considerando a deliberação consensual da cir Metropolitana i, na reu-
nião ordinária de 05 de outubro de 2022.
rESolVE:
art.1° - instituir o Grupo de Trabalho regional (GTr) em caráter provisório 
para coordenar e apoiar as etapas e atividades do Planejamento regional 
integrado visando avançar no processo de desenvolvimento da regionali-
zação da Saúde e de fortalecimento dos processos de Governança, orga-
nização e integração das redes de atenção à Saúde (raS), no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS) da região de Saúde Metropolitana i/Pará 
e em apoio a Macrorregião i, o qual será composto pelas instituições e 
representantes, identificados no anexo desta Resolução.
art.2° - a condução e coordenação do grupo instituído no art. 1° será com-
partilhada entre conselho de Secretarias Municipais de Saúde do Estado 
do Pará – coSEMS/Pa e a Secretaria de Estado de Saúde do Pará – SESPa, 
por meio do Núcleo de informação em Saúde e Planejamento – NiSPlaN, 
vinculado ao Gabinete do Secretário de Saúde.
art.3° - o Grupo de Trabalho regional (GTr), objetivando o desenvolvi-
mento das ações dos projetos de Gestão, Planejamento, regionalização 
da Saúde e de fortalecimento dos Processos de Governança, organização 
e integração da rede de atenção à Saúde (raS) no âmbito do Sistema 
Único de Saúde (SUS) da região de Saúde Metropolitana i/Pará, terá como 
atribuições:
1. coordenar, apoiar, integrar e validar os processos de implantação e 
implementação necessários aos projetos, em seus diversos componentes e fases;
2. articular e avaliar o processo de implantação/implementação das ações e etapas;
• Monitorar e avaliar o processo de implantação/implementação das ações 
realizadas e seus resultados.
art.4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições em contrário.
Belém-Pará, 05 de outubro de 2022.
Marco Normando  daiane da Silva lima
Presidente da cir M i  Secretária Municipal de Saúde de ananindeua

aNeXo

iNstitUiÇÃo rePreseNtaNtes
1° centro regional de Saúde (1° crS)/ Planejamento Tatiany felipa Marques dos Santos

1° crS/ divisão Técnica ivete Merces feio Boulhosa
1° crS/ divisão de Vigilância em Saúde ruth Maria oliveira cardoso

1° crS/ divisão de controle avaliação e auditoria cristiana Huhn Nunes de almeida
1° crS/ referência Técnica de Educação na Saúde carmem lúcia Wanderley Moreira

1° crS/diretoria administrativa financeira ofélia Marques dos Santos Moraes
SMS/ ananindeua/ Planejamento Shirlei Moraes da Silva

SMS/ ananindeua/ divisão Técnica ruth Helena dos Santos leal
SMS/ ananindeua/ Vigilância em Saúde Maria das Graças da Silva Sousa

SMS/ ananindeua/ regulação regina Pantoja
SMS/ ananindeua/ referência Técnica de Educação na Saúde Greycy Kelly Gomes da cunha
Secretaria Municipal de Saúde (SMS)/ Belém/ Planejamento Maria diniz/ arthur carneiro Bernardes

SMS/ Belém/ divisão Técnica Vitor Nina lima
SMS/ Belém/ Vigilância em Saúde adriano Penha furtado

SMS/ Belém/ regulação regina Hilda ferreira Brito
SMS/ Belém/ referência Técnica de Educação na Saúde Erica Silva de Souza Matsumura

SMS/ Benevides/ Planejamento Maria Suely dias K. lima
SMS/ Benevides/ divisão Técnica ivanise cristina Brabo lopes

SMS/ Benevides/ Vigilância em Saúde Marluce frança
SMS/ Benevides/ regulação Edivaldo Vieira de oliveira

SMS/ Benevides/ referência Técnica de Educação na Saúde Edivar Santos da Silva Junior

SMS/ Marituba/ Planejamento danusia Santos de abreu

SMS/ Marituba/ divisão Técnica Victor cunha
SMS/ Marituba/ Vigilância em Saúde cristiane de Souza Pinheiro Vasconcelos

SMS/ Marituba/ regulação Mikhaelle Siqueira Pereira Braun
SMS/ Marituba/ referência Técnica de Educ. na Saúde (NEP) Mauro correa lima

SMS/ Santa Bárbara do Pará/ Planejamento rosa de fátima f. carvalho
SMS/ Santa Bárbara do Pará/ divisão Técnica luana firmino Monteiro

SMS/ Santa Bárbara do Pará/ Vigilância em Saúde Tatiane Gisele Marques da Silva
SMS/ Santa Bárbara do Pará/ regulação Yasmin do carmo costa e Silva

SMS/ Santa Bárbara do Pará/ ref. Técnica de Educ. na Saúde luana firmino Monteiro
conselho Municipal de Saúde (cMS)/ ananindeua Elza Monteiro Magalhães

conselho Municipal de Saúde (cMS)/ Belém domício Nunes Viana
conselho Municipal de Saúde (cMS)/ Benevides Maria do Socorro Vale de Jesus
conselho Municipal de Saúde (cMS)/ Marituba Ediana da costa Monteiro

conselho Municipal de Saúde (cMS)/ Santa Bárbara do Pará célis Mafra rodrigues
apoiadora coSEMS/Pará clea Nobre calandrini

Universidade federal do Pará/ GEaMaZ Maria ludetana araújo
Técnico da Saúde indígena/ UfPa/HUBfS Miguel da Silva Guimarães

Secretaria Executiva da cir M i Sonia Braga da Silva
Secretaria Executiva da ciES M i Sandra cristina Santiago freitas

Protocolo: 863078
resolução nº 021, de 05 de outubro de 2022.
a comissão intergestores regional do Sistema Único de Saúde do Pará – 
cir-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e;
- considerando a lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe 
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras 
providências.
 - considerando que a Portaria GM/MS nº 1.606 de 11 de setembro de 
2001, prevê o pagamento complementar à Tabela Unificada do SUS, desde 
que seja efetivado com recursos próprios.
- considerando a Portaria de consolidação nº 1, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre os direitos e deveres dos usuários 
da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de Saúde.
- considerando a portaria de consolidação GM/MS nº 2, de 28 de setembro 
de 2017, que consolidou as normas sobre as políticas nacionais de saúde 
do Sistema Único de Saúde.
- considerando a resolução ciT nº 02, de 17 de janeiro de 2012, que em 
seu artigo 6º define que os Estados, o Distrito Federal e os municípios 
poderão adotar relações complementares de ações e serviços de saúde, 
sempre em consonância com o previsto na rENaSES, respeitado as res-
ponsabilidades de cada ente federado pelo seu financiamento e de acordo 
com o pactuado nas comissões intergestores.
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução ciB 
N º 152 de 13 de setembro de 2018, que em seu artigo 26, estabelece que 
“ao Presidente da ciB e cir compete aprovar ad referendum, pleitos urgentes 
e relevantes que não possam ser pactuados pela plenária, devendo o assunto, 
ser submetido à pactuação na reunião ordinária subsequente”.
resolve:
art. 1º- Homologar as resoluções cir M i “ad referendum” – 015, 016, 
017, 018 e 019.
art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 05 de outubro de2022.
Marco antônio rodrigues Normando dayane da Silva lima
Presidente do cir/Metro i Secretária de Municipal de Saúde
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.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1172 de diÁria de 11/10/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
Objetivo: Realizar supervisão de TFD, aos beneficiários cadastrados no 
programa, residentes e domiciliados nas zonas rural e urbanas do munici-
pio de São francisco do Pará.
origem: castanhal-Pa.
destino: São francisco do Pará - Pa– Período: 17,18,19,20,21 /10 /2022
Servidoras: Maria Edileuda de Souza Pereira cargo: ag. administrativo 
cPf- 254.368.302.00 mat. 57197830
adriana de oliveira carvalho cargo: assist. do centro regional cPf- 
941.054.722.91 mat. 55207889/1
arethusa Milena Sales de Brito cargo: assist. Social cPf- 685.733.832.91 
mat. 55209617
ordenador: Mário Moraes chermont filho.
Portarias de Nº 1173 de diÁria de 11/10/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar supervisão de Tfd, aos be-
neficiários cadastrados no programa, residentes e domiciliados nas zonas 
rural e urbanas do município de São francisco do Pará.
origem; castanhal- Pa.
destino: São francisco do Pará -Pa.  Período: 17/10 /2022
Servidor: Waldocelys  Pereira Manos de Moraes cargo: Motorista cPf- 
410.549.542.91 mat. 572064061
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 862882


